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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 096/2026 

CONCEDE LICENÇA-PATERNIDADE AO SERVIDOR GABRIEL 

NETO DE SOUZA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença-paternidade ao Servidor Gabriel Neto 

de Souza – Cargo: Trabalhador Braçal, matrícula 010588, tipo de 

vínculo: Efetivo, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo 

período de 08/04/2026 a 27/04/2026 (20 dias). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 08/04/2026. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 04 de maio de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

000066/2026 
 

ID: 2026.071E0700001.16.0004 
                                                    

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: MAPA CONTRUTORA E SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: ADESÃO A ARP 001/2026 DA PREFEITURA DE 

CARIACICA/ES COM O OBJETO RESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÁQUINAS, 

EQUIPAMENTOS E CAMINHÕES, COM OPERADOR PARA APOIO 

AOS SERVIÇOS DESEMPENHADOS PELA SECRETARIA DE 

SERVIÇOS, NO MUNICÍPIO DE CARIACICA - ES 

VALOR: 1.451.117,33 conforme proposta de preços. 

PRAZO DO CONTRATO: 04 de maio de 2027 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00610-250000009999 e 00610-

270800000000  

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR 

 

             Vargem Alta, 04 de maio de 2026 

 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

______________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

000067/2026 
 

ID: 2026.071E0700001.18.0001 
                                                    

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS DE 

GUARAPARI - APRUGUARA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 

RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, PARA O ANO DE 

2026 

VALOR: 1.091.693,00 conforme proposta de preços. 

PRAZO DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00374-150000009999,00374-

155200000000,00411-150000009999,00411-155200000000,00452-

150000009999,00452-155200000000,00484-150000009999 e 00484-

155200000000  

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

             Vargem Alta, 04 de maio de 2026 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

______________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

000068/2026 
 

ID: 2026.071E0700001.18.0001 
                                                    

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: GÉSSICA DE FREITAS ARDISSON 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 

RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, PARA O ANO DE 

2026 

VALOR: 39.985,40 conforme proposta de preços. 

PRAZO DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00374-150000009999,00374-

155200000000,00411-150000009999,00411-155200000000,00452-

15000000999,00452-155200000000,00484-150000009999 e 00484-

155200000000  

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

             Vargem Alta, 04 de maio de 2026 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

______________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESOLUÇÃO 008/2026 - COMADES 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA RETIFICAÇÃO DA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXERCÍCIO DE 2019.  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme 

deliberação em reunião ordinária realizada em 29 de abril de 2026,  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a retificação da prestação de contas referente aos 

recursos do cofinanciamento estadual da Assistência Social, 

destinados ao custeio dos benefícios eventuais e dos serviços 

continuados, relativos ao exercício de 2019, conforme solicitado pela 

SETADES e apresentado ao Conselho. 

Art. 2º Ficam aprovados os demonstrativos financeiros e a execução 

física, conforme relatório apresentado, com os seguintes valores: 

I – Benefícios Eventuais: 

 a) Valor transferido: R$ 30.000,00; 

 b) Saldo reprogramado: R$ 10.052,26. 

II – Proteção Social Básica: 

 a) Valor transferido: R$ 106.591,00; 

 b) Saldo reprogramado: R$ 73.090,82. 
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III – Proteção Social Especial: 

 a) Valor transferido: R$ 133.800,00; 

 b) Saldo reprogramado: R$ 78.208,68. 

Art. 3º Fica aprovado o saldo total a reprogramar no valor de R$ 

161.351,76, conforme demonstrado no relatório.  

Art. 4º Registra-se que a execução física atingiu 100% da meta 

pactuada, conforme documentação apresentada ao Conselho.  

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Vargem Alta/ES, 30 de abril de 2026. 

Julimar Paiva Ferraz Neves 

Presidente do COMADES 

______________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO 009/2026 - COMADES 

DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO AD 

REFERENDUM Nº 01/2026, QUE TRATA DA IMPLANTAÇÃO DO 

PROJETO BRINQUEDOPRAÇA 2025 NO MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA/ES.  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme 

deliberação em reunião ordinária realizada em 29 de abril de 2026,  

RESOLVE: 

Art. 1º Ratificar a Resolução ad referendum nº 01/2026, que aprovou 

a implantação do Projeto Brinquedopraça 2025 no município de 

Vargem Alta/ES. 

Art. 2º Fica aprovada a instalação das unidades do Projeto 

Brinquedopraça nas localidades de Castelinho e Prosperidade, 

conforme definição do órgão gestor e resultado final divulgado pela 

Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento 

Social – SETADES. 

Art. 3º Fica aprovado o recebimento dos equipamentos públicos 

destinados ao município, conforme critérios estabelecidos pelo 

Governo do Estado, considerando o porte populacional do município. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

ratificando todos os atos praticados anteriormente por meio da 

Resolução ad referendum nº 01/2026. 

Vargem Alta/ES, 30 de abril de 2026. 

Julimar Paiva Ferraz Neves 

Presidente do COMADES 

______________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO 010/2026 - COMADES 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO RECEBIMENTO DE 

RECURSOS DESTINADOS À ESTRUTURAÇÃO DAS UNIDADES 

PÚBLICAS CRAS E CREAS NO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES.  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme 

deliberação em reunião ordinária realizada em 29 de abril de 2026,  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o recebimento de recursos financeiros provenientes do 

Governo do Estado do Espírito Santo, por meio da Portaria nº 025-S, 

de 06 de abril de 2026, destinados à aquisição de equipamentos e 

mobiliários para a estruturação das unidades públicas da Assistência 

Social no município de Vargem Alta/ES. 

Art. 2º Fica aprovado o repasse de recursos no valor de até R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para cada unidade, sendo: 

 I – Centro de Referência de Assistência Social – CRAS; 

 II – Centro de Referência Especializado de Assistência Social – 

CREAS. 

Art. 3º O valor total estimado a ser destinado ao município é de até R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), conforme critérios estabelecidos pelo 

Governo do Estado. 

Art. 4º Os recursos deverão ser utilizados exclusivamente para 

aquisição de mobiliários e equipamentos, visando o fortalecimento e 

a melhoria da estrutura das unidades públicas de Assistência Social. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Vargem Alta/ES, 30 de abril de 2026. 

Julimar Paiva Ferraz Neves 

Presidente do COMADES 

______________________________________________________________ 

SAAE 

ADITIVO DE CONTRATO AO CONTRATO Nº 022/2022 

5º Termo Aditivo de Contrato, que celebram entre si o SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM ALTA e 

a Empresa FLASH LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado SAAE 

DE VARGEM ALTA, inscri to no CNPJ sob o n º  31.724.255/0001-

20, representada neste ato nos termos do seu estatuto social, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 

lado, FLASH LOCADORA DE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 05.929.022/0001-54, 

com sede na Rua Francisco Teixeira, 72 - Centro - Alegre - ES - 

CEP: 29.500-000, neste ato representado na forma do seu Contrato 

Social, doravante denominada simplesmente CONTRATADO, 

celebram o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO 022/2021, 

firmado em 29/04/2021, tendo em vista o que consta no Processo nº 

2026-HPRJD e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem 

celebrar o presente 4º Termo Aditivo, decorrente do Contrato nº 

000022/2021, oriundo do Pregão Presencia nº 000002/2021,  mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO  

1.1. O presente Termo de Aditivo, tem como objeto solicitação de 

prorrogação de prazo por mais 60(sessenta dias), referentes ao 

contrato nº 022/2021, Pregão Presencial nº 000002/2021, cujo o objeto 

é a Contratação de Empresa Especializada na Locação de Veículos, 

sem motorista, para atender ao SAAE- Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Vargem Alta. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação refere-se à prorrogação contratual pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, ou até que seja finalizado o novo 

processo de contratação em andamento, o que ocorrer primeiro. 

Tal aditivo se justifica em razão do encerramento do prazo legal 

para prorrogação do contrato vigente, bem como pelo fato de já ter 

sido instaurado novo processo administrativo para contratação do 

referido serviço, conforme Protocolo nº 2026-FCW1B, que 

atualmente se encontra em fase de cotação. 

Ressalta-se que a prestação deste serviço é essencial para a 

continuidade das atividades desenvolvidas pelo SAAE, tratando-

se de serviço contínuo e indispensável, que não pode sofrer 

interrupção, uma vez que os veículos locados são utilizados 


